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Substitutivo ao Projeto de Lei 103/13  
“Altera a redação do “caput” do art. 9º da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 
2011, para estender prazo de requerimento do Auto de Licença de Funcionamento 
Condicionado.  
Art. 1º - O “caput” do art. 9º da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nº 15.578, de 15 de junho de 2012, e nº 15.687, 
de 27 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 9º Os estabelecimentos de que trata esta lei só poderão solicitar o Auto de 
Licença de Funcionamento Condicionado até o dia 31 de março de 2016.” (NR)  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PARECER CONJUNTO Nº 318/2014 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 0103/13.  
Trata-se de substitutivo nº  apresentado em Plenário pela Liderança de 
Governo ao projeto de lei nº 0103/13, de autoria do Nobre Vereador Ricardo 
Nunes, que visava estender o prazo de requerimento do Auto de Licença de 
Funcionamento Condicionado para 31 de março de 2014.  
O Substitutivo apresentado altera o projeto original para estender o prazo previsto 
no art. 9º da Lei nº 15.499/11, com a redação dada pela Lei nº 15.578/12, até 31 
de março de 2016.  
O Substitutivo reúne condições para ser aprovado, consoante será demonstrado.  
Com efeito, sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura foi apresentada no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, encontrando fundamento 
no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e artigos 13, inciso I e 37, caput, da 
Lei Orgânica.  
Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva disciplinar a expedição 
das espécies de licença de funcionamento no Município de São Paulo, temos que a 
matéria se encontra circunscrita no âmbito do interesse local do Município.  
Por outro lado, o pretendido pela presente propositura encontra fundamento no 
poder de polícia administrativa, cuja definição cunhada por Marcelo Alexandrino e 
Vicente Paulo (In, “Direito Administrativo”, 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157), 
expressa que o “poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração 
Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos 
individuais em benefício da coletividade ou do próprio Estado”. O poder de polícia, 
portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta ou 
indiretamente, afetar os interesses da coletividade, incide sobre bens, direitos e 
atividades, esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercida por órgãos 
administrativos de caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.  



A atuação preventiva se dá por meio de normas limitadoras ou sancionadoras da 
conduta daqueles que utilizam bens ou exercem atividades que possam afetar a 
coletividade, outorgando alvarás aos particulares que cumpram as condições e 
requisitos para o uso da propriedade e exercício das atividades que devam ser 
policiadas. A concessão de licença, desse modo, é uma das formas típicas de 
manifestação do poder de polícia administrativa.  
A atuação repressiva, por sua vez, consubstancia-se na fiscalização das atividades 
e bens sujeitos ao controle da Administração, com a possibilidade de ser lavrado 
auto de infração pela autoridade competente, quando da verificação de eventual 
irregularidade.  
Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da 
Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia 
administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma competência 
administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (In, Curso de Direito 
Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 469), nesses termos:  
O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência 
legislativa. [...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar 
essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que 
a característica fundamental consiste na instituição de restrições à autonomia 
privada na fruição da liberdade e da propriedade, caracterizando-se pela imposição 
de deveres e obrigações de abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a 
estrutura essencial das medidas de poder de polícia e atribui à Administração 
Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos)  
Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de 
polícia para disciplinar a expedição das espécies de licença de funcionamento 
existentes neste Município, considerando, inclusive, que a atuação concreta da 
Administração sobre direitos individuais deve estar delineada na lei por força do 
princípio da legalidade.  
Ressalta-se que compete tanto ao Executivo como ao Legislativo a iniciativa de 
projetos de lei que, de forma geral e abstrata, estabeleçam requisitos e parâmetros 
à concessão de licença e alvará de funcionamento, pois se trata de típica 
manifestação do poder de polícia administrativa.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende ser 
inegável o interesse público da proposta, razão pela qual se manifesta  
FAVORAVELMENTE ao projeto.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 31/03/2014  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Arselino Tatto – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
Goulart – PSD  
Juliana Cardoso – PT  
Sandra Tadeu – DEM  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Andrea Matarazzo – PSDB  
Dalton Silvano – PV  
José Police Neto – PSD  
Nelo Rodolfo – PMDB  
Toninho Paiva – PR  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  



Atilio Francisco – PRB  
Coronel Camilo – PSD  
Gilson Barreto – PSDB  
Marco Aurélio Cunha – PSD  
Marquito – PTB  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Claudinho de Souza – PSDB  
Coronel Telhada – PSDB  
Vavá – PT  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Aurélio Nomura – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Milton Leite – DEM  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
 


